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DEBITO INFORMADO EM DCTF. NECESSIDADE DE COMPROVAQAO
DO ERRO.

A simples retificagdo de DCTF para alterar valores originalmente declarados,
desacompanhada de documentacdo habil e iddnea, ndo pode ser admitida para
modificar Despacho Decisorio.

COMPENSAGCAO. DIREITO CREDITORIO. ONUS DA PROVA.
Constatada a inexisténcia do direito creditério por meio de informacdes
prestadas pelo interessado a época da transmissdo da Declaracdo de
Compensacao, cabe a este 0 6nus de comprovar que o crédito pretendido ja
existia naquela ocasido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao Recurso Voluntério.

(documento assinado digitalmente)

Ailton Neves da Silva - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Marcelo Jose Luz de Macedo — Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ailton Neves da Silva,

Marcelo Jose Luz de Macedo e Rafael Zedral
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 DÉBITO INFORMADO EM DCTF. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO ERRO.
 A simples retificação de DCTF para alterar valores originalmente declarados, desacompanhada de documentação hábil e idônea, não pode ser admitida para modificar Despacho Decisório.
 COMPENSAÇÃO. DIREITO CREDITÓRIO. ÔNUS DA PROVA.
 Constatada a inexistência do direito creditório por meio de informações prestadas pelo interessado à época da transmissão da Declaração de Compensação, cabe a este o ônus de comprovar que o crédito pretendido já existia naquela ocasião.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Ailton Neves da Silva - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Marcelo Jose Luz de Macedo � Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ailton Neves da Silva, Marcelo Jose Luz de Macedo e Rafael Zedral 
 
 
 
 
 
  Por bem sintetizar os fatos, reproduz-se em um primeiro momento o relatório constante do acórdão da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Curitiba (�DRJ/CTA�):
1. Trata-se de Manifestação de Inconformidade relativa ao indeferimento (fl. 116 e seguintes) de compensação que empregou como crédito alegado pagamento indevido ou a maior de IRRF (Cód. 5565), no valor R$ 50.739,22 (PA 31/08/2012), pela sua utilização integral na quitação de débitos do contribuinte. Da decisão combatida cumpre colacionar o seguinte:


2. Em oposição à decisão referida, a interessada alegou (fls. 02 a 06) que o crédito utilizado decorre de recolhimento indevido de R$ 31.223,32, que compôs o DARF de R$ 50.739,22 (doc. 04 - IRRF - cód. 5565 - PA 08/2012).
3. Aduz que a não homologação decorre de erro formal em DCTF, por meio da qual se confessou como devido o total do pagamento realizado (doc. 05) e não o valor correto (R$ 19.515,90).
4. Assim, demonstrando o equívoco, o erro formal não pode afastar o direito creditório correspondente.
5. Invocando o princípio da verdade material e decisões do CARF, pede a homologação integral de compensação declarada e o cancelamento da cobrança tratada no PAF 16237.900761/2013-43.
Em sessão de 12/08/2019, a DRJ/CTA julgou improcedente a manifestação de inconformidade do contribuinte nos termos da ementa abaixo transcrita
RETENÇÃO INDEVIDA. DEVOLUÇÃO AO CONTRIBUINTE. PROVA. AUSÊNCIA. Na ausência da prova de devolução do valor retido indevidamente, a empresa que é a fonte pagadora não tem legitimidade ativa para postular restituição ou compensação do imposto de renda que foi retido quando do pagamento para a empresa contribuinte. Isso porque a obrigação legal imposta pelo art. 45, parágrafo único, do CTN é a de proceder a retenção e o repasse ao fisco do imposto de renda devido pelo contribuinte.
Segundo consta dos fundamentos do acórdão em questão (fls. 124/127 do e-processo):
De plano, cumpre mencionar que o erro relativo ao preenchimento da DCTF, se comprovado, é passível de superação com base no princípio da verdade material, posição harmônica com o teor das conclusões do PARECER NORMATIVO COSIT Nº 2, DE 28 DE AGOSTO DE 2015 [...]
[...]
[...] o caso concreto trata de retenção em fonte de IR, sob o código 5565, ou seja, decorrente de pagamento [...]
[...]
8. Considerando a base imponível da exação discutida, importa salientar que a defesa não traz documentos que demonstrem a validade do valor que alega ter sido pago a maior, ou seja, não demonstra qual foi o valor do pagamento de benefício que originou a situação em exame, não aponta erro de alíquota, de emprego da tabela progressiva, de isenção ou traz outra alegação sobre a natureza e causa do equívoco alegado.
9. O exposto, por si, já não permitiria acolher a defesa apresentada, todavia, há questão que tem ainda maior relevo nesse tema, qual seja, o fato de que não foi apresentada prova de que o valor retido foi devolvido ao beneficiário ou beneficiários, ou seja, não há evidência de que foi observado o regramento na IN/RFB 1300/2012 para tal circunstância, in verbis:
IN RFB 1300/2012
SEÇÃO II DA RESTITUIÇÃO DA RETENÇÃO INDEVIDA OU A MAIOR
Art. 8º O sujeito passivo que promoveu retenção indevida ou a maior de tributo administrado pela RFB no pagamento ou crédito a pessoa física ou jurídica, efetuou o recolhimento do valor retido e devolveu ao beneficiário a quantia retida indevidamente ou a maior, poderá pleitear sua restituição na forma do § 1º ou do § 2º do art. 3º, ressalvadas as retenções das contribuições previdenciárias de que trata o art. 18.
§ 1º A devolução a que se refere o caput deverá ser acompanhada:
I - do estorno, pela fonte pagadora e pelo beneficiário do pagamento ou crédito, dos lançamentos contábeis relativos à retenção indevida ou a maior;
II - da retificação, pela fonte pagadora, das declarações já apresentadas à RFB e dos demonstrativos já entregues à pessoa física ou jurídica que sofreu a retenção, nos quais referida retenção tenha sido informada;
III - da retificação, pelo beneficiário do pagamento ou crédito, das declarações já apresentadas à RFB nas quais a referida retenção tenha sido informada ou utilizada na dedução de tributo.
§ 2º O sujeito passivo poderá utilizar o crédito correspondente à quantia devolvida na compensação de débitos relativos aos tributos administrados pela RFB na forma do art. 41.
10. No caso concreto é inviável acolher a manifestação de inconformidade tendo em conta que a interessada não apresentou prova da devolução do valor retido indevidamente, bem como retificou a DIRF correspondente somente em 08/07/2013, ou seja, muito após a emissão do decisório questionado.
11. A prova da devolução, ausente na situação em exame, tem importância fundamental para a pretensão da interessada [...]
Percebe-se, portanto, que o direito creditório do contribuinte foi indeferido com base em duas alegações jurídicas: (A) primeiro porque não foram apresentados documentos que demonstrem a validade do valor que alega ter sido pago a maior, ou seja, não demonstra qual foi o valor do pagamento de benefício que originou a situação em exame, não aponta erro de alíquota, de emprego da tabela progressiva, de isenção ou traz outra alegação sobre a natureza e causa do equívoco alegado (fls. 126 do e-processo); (B) segundo porque não foi apresentada prova de que o valor retido foi devolvido ao beneficiário ou beneficiários, ou seja, não há evidência de que foi observado o regramento na IN/RFB 1300/2012 para tal circunstância (fls. 126 do e-processo).
Em sede de recurso voluntário, o contribuinte basicamente reitera todos os seus argumentos de defesa anteriormente apresentados.
 É o relatório do necessário.
 Conselheiro Marcelo Jose Luz de Macedo, Relator.
Tempestividade
Como se denota dos autos, o contribuinte tomou ciência acórdão recorrido em 01/10/2019 (fls. 132 do e-processo), apresentando o recurso voluntário, ora analisado, no dia 31/10/2019 (fls. 134 do e-processo), ou seja, dentro do prazo de 30 dias, nos termos do que determina o artigo 33 do Decreto nº 70.235/1972. 
Portanto, é tempestiva a defesa apresentada e, por isso, deve ser analisada por este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (�CARF�).
Mérito
A matéria discutida nos autos é exclusivamente fática e envolve a necessária comprovação do equívoco cometido pelo contribuinte no momento do preenchimento da sua DCTF, oportunidade na qual teria confessado e constituído um débito tributário sob o código de receita IRRF - Benefício Previdência Complementar - Optante Tributação Exclusiva, quando na verdade o débito correto a ser informado seria o código de receita IRRF - RENDIMENTO DO TRABALHO ASSALARIADO. Em razão do suposto equívoco, teria apurado o IRRF sob a alíquota de 20% e não sob alíquota zero. 
Vejamos o que fora colocado pelo contribuinte em defesa (fls. 138 do e-processo):





Perceba-se que o contribuinte não tece um único comentário sequer a respeito da necessidade de documentação a qual demonstrasse a origem do erro, supostamente originado de um pagamento de benefício de pensão por morto. 
De fato, não consta da manifestação de inconformidade, nem tampouco do recurso voluntário, qualquer documento referente a este suposto pagamento, o que tornaria possível identificar se houve erro de alíquota, erro no emprego da tabela progressiva, ou ainda erro no tratamento jurídico adequado. Enfim, diante da ausência de documentação, apenas restam tais conjecturas e suposições as quais não provam nada, de modo que não é possível saber a causa e origem dos pagamentos realizados, se pagamentos de pensão por morte, se saques de previdência privada ou de qualquer outro tipo.
Embora o contribuinte anexe aos autos as DIRF�s preenchidas em nome dos beneficiários, referido documento de fato demonstra o pagamento de rendimentos sob o código 0561, contudo, há de se ressaltar que a sua apresentação dissociada de documentação de suporte é insuficiente para refutar o montante do débito confessado em DCTF.
O contribuinte teve por duas vezes a oportunidade de colacionar aos autos documentação demonstrando a natureza dos pagamentos realizados aos beneficiários, mas não se desincumbiu do seu ônus de prova.
De fato, não é dada a possibilidade de a Administração Tributária no procedimento de análise da PER/DCOMP do contribuinte desconsiderar as informações constantes na DCTF, a qual consiste no instrumento de constituição da obrigação tributária. 
Segundo o parágrafo primeiro do artigo 5º do Decreto-lei nº 2.124/1984, o documento que formalizar o cumprimento de obrigação acessória, comunicando a existência de crédito tributário, constituirá confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência do referido crédito.
Veja-se também a redação do parágrafo primeiro do artigo 8, §1º da Instrução Normativa nº 1.110/2010, vigente à época em que o contribuinte entregou a sua DCTF:
§ 1º Os saldos a pagar relativos a cada imposto ou contribuição informados na DCTF, bem assim os valores das diferenças apuradas em procedimentos de auditoria interna, relativos às informações indevidas ou não comprovadas prestadas na DCTF sobre pagamento, parcelamento, compensação ou suspensão de exigibilidade, poderão ser objeto de cobrança administrativa com os acréscimos moratórios devidos e, caso não liquidados, serão enviados para inscrição em Dívida Ativa da União (DAU) com os acréscimos moratórios devidos.
Em verdade, a retificação da DCTF após a notificação do contribuinte do despacho decisório que não homologou a compensação condiciona-se a uma única exigência, qual seja, a comprovação inequívoca do erro, pois, como anteriormente afirmado, a mera retificação para alterar valores originalmente declarados, desacompanhada de documentação hábil e idônea, não pode ser admitida para modificar despacho decisório.
Veja-se nesse sentido alguns julgados deste Conselho:
DCTF RETIFICADORA APRESENTADA APÓS CIÊNCIA DO DESPACHO DECISÓRIO. EFEITOS. A DCTF retificadora apresentada após a ciência da contribuinte do Despacho Decisório que indeferiu o pedido de compensação não é suficiente para a comprovação do crédito tributário pretendido, sendo indispensável à comprovação do erro em que se funde o que não ocorreu. NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO. DIREITO DE CRÉDITO. LIQUIDEZ E CERTEZA. Não é líquido e certo crédito decorrente de pagamento informado como indevido ou a maior, se o pagamento consta nos sistemas informatizados da Secretaria da Receita Federal do Brasil como utilizado integralmente para quitar débito informado em DCTF e a contribuinte não prova com documentos e livros fiscais e contábeis erro na DCTF. (Acórdão nº 3801-002.926. Relator Paulo Antônio Caliendo Velloso da Silveira. Sessão de 25/02/2014)
DCOMP. RETIFICAÇÃO DA DCTF. DESPACHO DECISÓRIO. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO ERRO. ÔNUS DO SUJEITO PASSIVO. O contribuinte, a despeito da retificação extemporânea da Dctf, tem direito subjetivo à compensação, desde que apresente prova da liquidez e da certeza do direito de crédito. A simples retificação, desacompanhada de qualquer prova, não autoriza a homologação da compensação. (Acórdão nº 3802-002.345. Relator Solon Sehn, Sessão de 29/01/2014)
Portanto, para que não restem dúvidas, o contribuinte, a despeito da retificação extemporânea da DCTF, tem o direito de ver o seu crédito reconhecido, desde que apresente a prova da sua liquidez e certeza.
É assente e pacífico o entendimento por este Conselho Administrativo de Recursos Ficais (�CARF�) que é obrigação do contribuinte comprovar a liquidez e certeza do crédito tributário alegado com os documentos hábeis e suficientes que lhes deram causa.
O artigo 36 da Lei nº 9.784/1999 é claro ao determinar que cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado. Se o contribuinte alega possuir determinado crédito tributário, que, por erro, não foi informado anteriormente, cabe a ele próprio a prova da sua alegação. Ainda mais por essa prova depender de registros feitos pelo próprio contribuinte.
Dessa forma, como cumpria exclusivamente ao contribuinte o ônus de provar a liquidez e certeza de seu alegado crédito e assim não o fez, torna-se inviável o reconhecimento do crédito pleiteado nos autos, razão pela qual não existem motivos para a reforma do Acórdão da DRJ/CTA.
(documento assinado digitalmente)
Marcelo Jose Luz de Macedo



 
 



FI. 2 do Ac6rddo n.° 1002-002.080 - 12 Sejul/22 Turma Extraordinaria
Processo n° 16327.900606/2013-27

Relatorio

Por bem sintetizar os fatos, reproduz-se em um primeiro momento o relatério
constante do acorddo da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Curitiba
(“DRJ/CTA”):

1. Trata-se de Manifestagdo de Inconformidade relativa ao indeferimento (fl. 116 e
seguintes) de compensac¢do que empregou como crédito alegado pagamento indevido ou
a maior de IRRF (Cdd. 5565), no valor R$ 50.739,22 (PA 31/08/2012), pela sua
utilizacdo integral na quitacéo de débitos do contribuinte. Da decisdo combatida cumpre
colacionar o seguinte:
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2. Em oposicdo a decisdo referida, a interessada alegou (fls. 02 a 06) que o crédito
utilizado decorre de recolhimento indevido de R$ 31.223,32, que compds o0 DARF de
R$ 50.739,22 (doc. 04 - IRRF - c6d. 5565 - PA 08/2012).
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3. Aduz que a ndo homologac¢do decorre de erro formal em DCTF, por meio da qual se
confessou como devido o total do pagamento realizado (doc. 05) e ndo o valor correto
(R$ 19.515,90).

4. Assim, demonstrando o equivoco, o erro formal ndo pode afastar o direito creditério
correspondente.

5. Invocando o principio da verdade material e decisGes do CARF, pede a homologacéo
integral de compensacdo declarada e o cancelamento da cobranga tratada no PAF
16237.900761/2013-43.

Em sessdo de 12/08/2019, a DRJ/CTA julgou improcedente a manifestagéo de

inconformidade do contribuinte nos termos da ementa abaixo transcrita

processo):

RETENCAO INDEVIDA. DEVOLUCAO AO CONTRIBUINTE. PROVA.
AUSENCIA. Na auséncia da prova de devolugdo do valor retido indevidamente, a
empresa que é a fonte pagadora ndo tem legitimidade ativa para postular restituicdo ou
compensagédo do imposto de renda que foi retido quando do pagamento para a empresa
contribuinte. Isso porque a obrigacdo legal imposta pelo art. 45, pardgrafo Unico, do
CTN é a de proceder a retengdo e o repasse ao fisco do imposto de renda devido pelo
contribuinte.

Segundo consta dos fundamentos do acorddo em questdo (fls. 124/127 do e-

De plano, cumpre mencionar que o erro relativo ao preenchimento da DCTF, se
comprovado, é passivel de superacdo com base no principio da verdade material,
posicdo harmdnica com o teor das conclusdes do PARECER NORMATIVO COSIT N°
2, DE 28 DE AGOSTO DE 2015 [...]

]

[...] o caso concreto trata de retencdo em fonte de IR, sob o codigo 5565, ou seja,
decorrente de pagamento [...]

]

8. Considerando a base imponivel da exagdo discutida, importa salientar que a defesa
ndo traz documentos que demonstrem a validade do valor que alega ter sido pago a
maior, ou seja, ndo demonstra qual foi o valor do pagamento de beneficio que originou
a situacdo em exame, ndo aponta erro de aliquota, de emprego da tabela progressiva, de
isencdo ou traz outra alegagdo sobre a natureza e causa do equivoco alegado.

9. O exposto, por si, ja ndo permitiria acolher a defesa apresentada, todavia, ha questdo
que tem ainda maior relevo nesse tema, qual seja, o fato de que ndo foi apresentada
prova de que o valor retido foi devolvido ao beneficiario ou beneficiérios, ou seja, ndo
hd evidéncia de que foi observado o regramento na IN/RFB 1300/2012 para tal
circunstancia, in verbis:

IN RFB 1300/2012

SECAO Il DA RESTITUICAO DA RETENCAO INDEVIDA OU A MAIOR
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Art. 8° O sujeito passivo que promoveu reten¢do indevida ou a maior de tributo
administrado pela RFB no pagamento ou crédito a pessoa fisica ou juridica, efetuou o
recolhimento do valor retido e devolveu ao beneficiario a quantia retida
indevidamente ou a maior, podera pleitear sua restituicdo na forma do § 1° ou do § 2°
do art. 3°, ressalvadas as retencdes das contribuicbes previdenciarias de que trata o
art. 18.

§ 1° A devolugdo a que se refere 0 caput devera ser acompanhada:

| - do estorno, pela fonte pagadora e pelo beneficiario do pagamento ou crédito, dos
lancamentos contabeis relativos a retencédo indevida ou a maior;

11 - da retificacdo, pela fonte pagadora, das declaracoes ja apresentadas a RFB e dos
demonstrativos ja entregues a pessoa fisica ou juridica que sofreu a retencdo, nos
quais referida retencéo tenha sido informada;

Il - da retificacdo, pelo beneficiario do pagamento ou crédito, das declaragdes ja
apresentadas a RFB nas quais a referida retencdo tenha sido informada ou utilizada
na deducéo de tributo.

§ 2° O sujeito passivo podera utilizar o crédito correspondente & quantia devolvida na
compensacao de débitos relativos aos tributos administrados pela RFB na forma do
art. 41.

10. No caso concreto é invidvel acolher a manifestagdo de inconformidade tendo em
conta que a interessada ndo apresentou prova da devolugdo do valor retido
indevidamente, bem como retificou a DIRF correspondente somente em 08/07/2013, ou
seja, muito apds a emissdo do decisorio questionado.

11. A prova da devolugdo, ausente na situacdo em exame, tem importancia fundamental
para a pretensdo da interessada [...]

Percebe-se, portanto, que o direito creditorio do contribuinte foi indeferido com
base em duas alegacOes juridicas: (A) primeiro porque ndo foram apresentados documentos que
demonstrem a validade do valor que alega ter sido pago a maior, ou seja, ndo demonstra qual
foi o valor do pagamento de beneficio que originou a situacdo em exame, ndo aponta erro de
aliquota, de emprego da tabela progressiva, de isencéo ou traz outra alegacao sobre a natureza
e causa do equivoco alegado (fls. 126 do e-processo); (B) segundo porque ndo foi apresentada
prova de que o valor retido foi devolvido ao beneficiario ou beneficiarios, ou seja, ndo ha
evidéncia de que foi observado o regramento na IN/RFB 1300/2012 para tal circunstancia (fls.

126 do e-processo).

Em sede de recurso voluntario, o contribuinte basicamente reitera todos os seus

argumentos de defesa anteriormente apresentados.

E o relatério do necessario.
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Voto

Conselheiro Marcelo Jose Luz de Macedo, Relator.

Tempestividade

Como se denota dos autos, o contribuinte tomou ciéncia acérddo recorrido em
01/10/2019 (fls. 132 do e-processo), apresentando o0 recurso voluntario, ora analisado, no dia
31/10/2019 (fls. 134 do e-processo), ou seja, dentro do prazo de 30 dias, nos termos do que
determina o artigo 33 do Decreto n°® 70.235/1972.

Portanto, € tempestiva a defesa apresentada e, por isso, deve ser analisada por este
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (“CARF”).

Mérito

A matéria discutida nos autos é exclusivamente fatica e envolve a necesséria
comprovacdo do equivoco cometido pelo contribuinte no momento do preenchimento da sua
DCTF, oportunidade na qual teria confessado e constituido um débito tributario sob o cddigo de
receita IRRF - Beneficio Previdéncia Complementar - Optante Tributacdo Exclusiva, quando na
verdade o débito correto a ser informado seria 0 codigo de receita IRRF - RENDIMENTO DO
TRABALHO ASSALARIADO. Em razdo do suposto equivoco, teria apurado o IRRF sob a

aliquota de 20% e ndo sob aliquota zero.

Vejamos o que fora colocado pelo contribuinte em defesa (fls. 138 do e-

processo):

9. Nesse sentido, apds o pagamento supracitado, o Recorrente, na qualidade de
administrador operacional dos planos de beneficios de previdéncia complementar privada,
verificou a inconsisténcia no referido DARF, referente ao pagamento indevido de IRRF, a
aliquota de 20%, sob o coédigo 5565 (Regime de Tributagdo Regressiva), sobre os
rendimentos de pensdo por morte, no montante de RS 76.452,83, auferidos em agosto de
2012 pelos beneficiarios Sr. Henrigue Augusto e Manso Teixeira e Sra. Maria Cristina Manso

Teixeira, em decorréncia do falecimento do cliente do Sr. Carlos Alberto Teixeira.
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10, Isso porque, o referido rendimento de RS 76.452,83 deveria ter sido tributado pelo
IRRF sob o cadigo 0561, a aliquota zero (Regime de Tributacdo Progressiva), ao invés do cod.
5565, nos termos da Lei n? 11.053/2004, tal como declarado nas DIRFs (doc. 06) e Informes
de Rendimento (doe. 07) dos beneficidrios (Sr. Henrique Augusto e Manso Teixeira e Sra.

Maria Cristina Manso Teixeira), conforme demonstrado nos quadros abaixo:
Tributagdo correta — Cod. 0561 — Lastreada nos Informes de Rendimentos e DIRF
Henrigue Augusto Manso Teixeira - 440.082.968-59 Maria Cristina Manso Teixeira - 902,195.118-53

DIRF DIRF
Més Rendimento IR-0561 Més

lago/12 | 7645283 ago/12 . | 7645283
setf12 4.277,20 - setf12 4.277,20
outf12 4.236,80 - outf12 4.236,80
nov/12 4.197,10 397,67 novf12 4.197,10 397,67
dezf12 4,137,38 381,25 dezf12 4,137,38 381,25
TOTAL 93.301,31 778,92 TOTAL 93.301,31 778,92

Tributagdo incorreta — Céd. 5565 e Pagamento Indevido por DARF

Participante |Periodo Rendimento Aliguota IRRF
Henrique Augusto Manso Teixeira - CPF: 440.082.968-59  ago/12 76.452,83 20% 15.290,57
Maria Cristina Manso Telxeira - CPF: 902.195.118-33 ago/12 76.452,83 20% 15.290,57
[ Recolhimento Indevido [ 3058113 |
| DARF recolhido em 08/2012 [ s0739,7:2 |
|Débito informade na DCTF | 2015800 |

11. Assim, cumpre destacar que, posteriormente, na DCTF retificadora (doc. 08), o
Recorrente retificou o débito de IRRF para R$ 20.158,09, evidenciando o crédito pleiteado

em razdo do recolhimento do DARF de RS 50.739,22.

Perceba-se que o contribuinte ndo tece um Unico comentario sequer a respeito da
necessidade de documentacgéo a qual demonstrasse a origem do erro, supostamente originado de

um pagamento de beneficio de pensdo por morto.

De fato, ndo consta da manifestacdo de inconformidade, nem tampouco do recurso
voluntério, qualquer documento referente a este suposto pagamento, 0 que tornaria possivel
identificar se houve erro de aliquota, erro no emprego da tabela progressiva, ou ainda erro no
tratamento juridico adequado. Enfim, diante da auséncia de documentacdo, apenas restam tais
conjecturas e suposigdes as quais ndo provam nada, de modo que ndo é possivel saber a causa e
origem dos pagamentos realizados, se pagamentos de pensdo por morte, se saques de previdéncia

privada ou de qualquer outro tipo.
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Embora o contribuinte anexe aos autos as DIRF’s preenchidas em nome dos
beneficiarios, referido documento de fato demonstra o pagamento de rendimentos sob o codigo
0561, contudo, ha de se ressaltar que a sua apresentacao dissociada de documentacdo de suporte

é insuficiente para refutar o montante do débito confessado em DCTF.

O contribuinte teve por duas vezes a oportunidade de colacionar aos autos
documentacdo demonstrando a natureza dos pagamentos realizados aos beneficiarios, mas nao se

desincumbiu do seu 6nus de prova.

De fato, ndo é dada a possibilidade de a Administracdo Tributaria no
procedimento de andlise da PER/DCOMP do contribuinte desconsiderar as informagdes
constantes na DCTF, a qual consiste no instrumento de constitui¢do da obrigacao tributéaria.

Segundo o paragrafo primeiro do artigo 5° do Decreto-lei n® 2.124/1984, o
documento que formalizar o cumprimento de obrigacé@o acessoria, comunicando a existéncia de
crédito tributério, constituird confissdo de divida e instrumento hébil e suficiente para a

exigéncia do referido crédito.

Veja-se também a redacdo do paragrafo primeiro do artigo 8, §81° da Instrucédo
Normativa n°® 1.110/2010, vigente a época em que o contribuinte entregou a sua DCTF:
§ 1° Os saldos a pagar relativos a cada imposto ou contribuicdo informados na DCTF,
bem assim os valores das diferencas apuradas em procedimentos de auditoria interna,
relativos as informagOes indevidas ou ndo comprovadas prestadas na DCTF sobre
pagamento, parcelamento, compensacdo ou suspensdo de exigibilidade, poderdo ser
objeto de cobranca administrativa com os acréscimos moratérios devidos e, caso nao

liquidados, serdo enviados para inscricdo em Divida Ativa da Unido (DAU) com os
acréscimos moratdrios devidos.

Em verdade, a retificacdo da DCTF apds a notificacdo do contribuinte do
despacho decisorio que ndo homologou a compensacdo condiciona-se a uma unica exigéncia,
qual seja, a comprovagdo inequivoca do erro, pois, como anteriormente afirmado, a mera
retificacdo para alterar valores originalmente declarados, desacompanhada de documentagéo
habil e iddnea, ndo pode ser admitida para modificar despacho decisorio.

Veja-se nesse sentido alguns julgados deste Conselho:

DCTF RETIFICADORA APRESENTADA APOS CIENCIA DO DESPACHO
DECISORIO. EFEITOS. A DCTF retificadora apresentada ap0s a ciéncia da
contribuinte do Despacho Decisério que indeferiu o pedido de compensacdo ndo é
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suficiente para a comprovacéo do crédito tributario pretendido, sendo indispenséavel a
comprovagdo do erro em que se funde o que ndo ocorreu. NORMAS GERAIS DE
DIREITO TRIBUTARIO. DIREITO DE CREDITO. LIQUIDEZ E CERTEZA. Nio ¢
liquido e certo crédito decorrente de pagamento informado como indevido ou a maior,
se 0 pagamento consta nos sistemas informatizados da Secretaria da Receita Federal do
Brasil como utilizado integralmente para quitar débito informado em DCTF e a
contribuinte ndo prova com documentos e livros fiscais e contabeis erro na DCTF.
(Acérdédo n° 3801-002.926. Relator Paulo Antbnio Caliendo Velloso da Silveira.
Sessdo de 25/02/2014)

DCOMP. RETIFICACAO DA DCTF. DESPACHO DECISORIO. NECESSIDADE
DE COMPROVACAO DO ERRO. ONUS DO SUJEITO PASSIVO. O contribuinte, a
despeito da retificagdo extemporanea da Dctf, tem direito subjetivo a compensacéo,
desde que apresente prova da liquidez e da certeza do direito de crédito. A simples
retificacdo, desacompanhada de qualquer prova, ndo autoriza a homologacdo da
compensagdo. (Acordao n° 3802-002.345. Relator Solon Sehn, Sessdo de 29/01/2014)

Portanto, para que ndo restem duvidas, o contribuinte, a despeito da retificagcdo
extemporanea da DCTF, tem o direito de ver o seu crédito reconhecido, desde que apresente a

prova da sua liquidez e certeza.

E assente e pacifico o entendimento por este Conselho Administrativo de
Recursos Ficais (“CARF”) que ¢ obriga¢do do contribuinte comprovar a liquidez e certeza do

crédito tributario alegado com os documentos habeis e suficientes que lhes deram causa.

O artigo 36 da Lei n°® 9.784/1999 ¢ claro ao determinar que cabe ao interessado a
prova dos fatos que tenha alegado. Se o contribuinte alega possuir determinado crédito
tributario, que, por erro, ndo foi informado anteriormente, cabe a ele préprio a prova da sua

alegacdo. Ainda mais por essa prova depender de registros feitos pelo préprio contribuinte.

Dessa forma, como cumpria exclusivamente ao contribuinte o 6nus de provar a
liquidez e certeza de seu alegado crédito e assim nao o fez, torna-se inviavel o reconhecimento do
crédito pleiteado nos autos, razao pela qual ndo existem motivos para a reforma do Acorddo da
DRJ/CTA.

(documento assinado digitalmente)

Marcelo Jose Luz de Macedo
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